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I. RELATÓRIO 

1. HISTÓRICO: 

O senhor diretor da Faculdade de Filosofia, Ciên-
cias e Letras, de São José do Rio Pardo, submete à apreciação 
deste Conselho o nome do Senhor Antônio Galvão Godoy Abichabki 
indicado para as funções de Auxiliar de Ensino da disciplina 
"Prática Desportiva", comum a todos os cursos daquela Escola. 

2. FUNDAMENTAÇÃO: 
O indicado licenciou-se em 1957 em Educação Físi-

ca pela Escola de Educação Física de São Carlos (diploma regis-
trado no MEC). Sua experiência de ensino foi adquirida em 
escolas do 1º e do 2º grau. A grade horária apresentada não 
o incompatibiliza para a função ora proposta. 

II. CONCLUSÃO 

Favorável à contratação do Senhor Antônio Galvão 
Godoy Abichabki para exercer as funções de Auxiliar de Ensino 
da disciplina "Prática Desportiva", lecionada em todos os cur-
sos da Faculdade de Filosofia, Ciências e Letras, de São José-

do Rio Prado. 

São Paulo, 25 de novembro de 1975 

Conselheiro José Antônio Trevisan 
Relator 
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III - DECISÃO DA CÂMARA 

A Câmara do Ensino do Terceiro Grau adota como seu parecer o vo-

to do Relator. 
Presentes os nobres Conselheiros: Alpínolo Lopes Casali, 

Henrique Gamba, José Antônio Trevisan, 

Luiz Ferreira Martins, Oswaldo Aranha Bandeira de Mello, Paulo Gomes 

Romeo e Wlademir Pereira. 
Sala da Câmara do Terceiro Grau em 10 de dezembro de 1975 

a) Conselheiro Paulo Nathanael Pereira de Souza - Presidente 

IV - DELIBERAÇÃO DO PLENÁRIO 

O CEE aprova, por unanimidade, a decisão da Câmara do 

Ensino do Terceiro Grau, nos termos do Voto do Relator. 

Sala "Carlos Pasquale", em 17 de dezembro de 1975 

a)Cons. Moacyr Expedito M. Vaz Guimarães 

Presidente 


